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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Cardoso, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Cardoso poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.cardoso.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/cardoso
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 8.136, DE 11 DE ABRIL DE 2022.
JAIR CÉSAR NATTES, Prefeito Municipal de Cardoso,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Artigo  1º  -  NOMEAR,  conforme  sua  classificação  em

concurso público, edital 01/2018, o Sr. LUCAS TEODORO,
portador do RG nº 44.507.648-3 SSP/SP,  para exercer o
cargo de provimento efetivo de “ESCRITURÁRIO”,  com
vencimentos  em conformidade  com o  anexo  XII  da  Lei
Complementar nº 17 de 08 de dezembro de 1998 e demais
alterações posteriores.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Artigo 3º - Registre-se. Publique-se. Dê-se Ciência.

Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças
desta Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

TERMO DE COMPROMISSO E POSSE
Aos onze dias do mês de abril do ano de 2022, nesta

cidade  de  Cardoso,  Estado  de  São  Paulo,  na  sede  da
Prefeitura Municipal, sito a Rua Dr. Cenobelino de Barros
Serra, nº 870, perante ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal,  Jair  César  Nattes,  compareceu  o  Sr.  LUCAS
TEODORO, portador do RG nº 44.507.648-3 SSP/SP.

Nomeado pela Portaria nº 8.136, datada de 11 de abril
de 2022, para o cargo de “ESCRITURÁRIO”, promete bem
servir  e  fielmente  desempenhar  as  funções  inerentes  ao
cargo  para  o  qual  fo i  nomeado,  tendo  então  o
Excelentíssimo  Senhor  Prefeito  Municipal  declarado
empossado, em virtude do preenchimento das formalidades
legais.

______________
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

_________________________________
Lucas Teodoro

Empossado
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
JAIR  CESAR  NATTES ,  Prefeito  Municipal  de

Cardoso/SP, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, etc.

ADJUDICA E HOMOLOGA  o Processo nº 021/2022 –
Convite nº 002/2022, que objetiva a Aquisição de Café, em
favor  da  empresa  MARILUCE  FERREIRA  BARBOSA
VIANA EPP – CNPJ 01.941.967/0001-30, que apresentou
o  menor  preço  unitário  de  R$  16,67  (dezesseis  reais  e
sessenta e sete centavos).

Determino ao Departamento de Secretaria e Licitações
que,  de  conformidade  com  a  Lei  Federal  nº.  8.666/93,
atualizada pela Lei nº. 8.883/94, de 08/06/94, comunique o
participante  vencedor,  e  cientifique  ao  Departamento  de
Contabilidade e Orçamento para as providências cabíveis.
Após, arquive-se o presente processo licitatório.

Cardoso, 13 de abril de 2022.
JAIR CESAR NATTES
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Terceiro Setor
Terceiro Setor

Credenciamento - Habilitação
Credenciamento - Habilitação

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO
CREDENCIAMENTO DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE

CIVIL – ENTIDADE PRIVADAS PARA EXECUÇÃO DE
SERVIÇOS E PROGRAMAS SÓCIO-ASSISTENCIAIS –

(DECRETO Nº 3.398/2019)
Entidade credenciada: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA

DE VOTUPORANGA
CNPJ: 72.957.814/0001-20
Endereço: Rua Minas Gerais, nº 3.051 – Bairro Santa

Eliza - Cardoso/SP
Objetivo: Serviço de atendimento hospitalar de média e

alta complexidade para os usuários do SUS.
Validade: 01 (um) ano.
Data  de  emissão:  05/04/2022  –  Cristiane  Gutierrez

Delpoz da Silva - Secretária da Saúde.
...........................................................................................................
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Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC SAFEWEB RFB v5 | Secretaria da Receita
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